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DECRETO NO 3.686 DE 22 DE DEZEMBRO DE2025,

Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências.

o PREFEITo »o nruNrcÍplo DE MARMELETRo, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei
Municipal n'3.049 de 2211212025:

Marmereiro - Estado o" 0".,,âll"#" ;,.1:lJi:%;",:.3?ffiliff'#",1,##iH'i",::
de R$ 142.000,00 (Cento e quarenta e dois mil reais), com recursos provenientes do prováve1
excesso de arrecadação e da anulação de dotação orçamentária para dar atendimento no seguinte
or ão e dota eso entárias:

Art. 2" - Para cobertura do Crédito Adicional Especiai a ser aberto
em decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do
provável excesso de arrecadação e da anulação de dotação orçamentária no valor de R$
142.000,00 (Cento e quarenta e dois mil reais), conforme incisos II e III, parágrafo 1", art. 43 da
Lei Federal r' 4.320 de 1710311964, conforme segue:

de arta

Art. 3' - Este Decreto entrará em viSor na data da sua publicação.

Marmel R, 22 ed hro d,e 2025.

ITO DE MARMELEIRO

Funcional Pro gramática Fonte Valor (Rg)
09 DEPTO. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
001 Divisão de Assistência Social
08.244.0022.1.253.000 Aquisição de Veículos
4.4.90.52.00.00.00 000 27.000,00Equipamentos e Materiais Permansnte

Equipamentos e Materiais Permanente 977 1 15.000,00

142.000,00TOTAL GERAL

Valor (R$)FonteAlínea da Receita

1 15.000,00
Rec. Conv. Veículo Utilitário- Pick Up -
sECrD (20172)2.4.2.2.99.0.1.15.00.00.00.00

115.000,00TOTAL

Fonte Valor (R$)Funcional Programática
»TTTO. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL09

001 Divisão de Assistência Social
ão Assistência SocialManutenção Administrag

27.000,003.r.90.16.00.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Ci \/i1 (354)
27.000,00

142.000,00TOTAL GERAL
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4.4.90.52.00.00.00

97',|

08.244.0022.2.03s.000
000

TOTAL


